
Prcíeiturâ Municiââl de

vERTENTE Do lÉnlo t

RESOLVE:

Art' le conceder aposentadoria por idade e tempo de contribuição com proventos
integrais a senhora Ar.Ay DE souzA BARBOSA ALEtxo, ocupante do cargo de
PRoFESSoRA GFD, Nível lll, Faixa E, H/A 150, com matrícula n" g00011g, lotada na
Secretaria de Educação do Município de vertente do Lério nos termos do artigo 6" da
Emenda Constitucional n" 4l/2003.

Art. 2e Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se, intime-se e publique-se.

Vertente do Lério, 15 de janeiro de 2OZt

INSTITUTO DE PREVIDÊruCIN DO MUNICíPIO DE VERTENTE DO LERIO - IPVEL

Portaria IPVEL ne O4(2O2L

Praça Severino Barbosa deSa les, 40 - CentroA/ertente do Lério-pE

A Diretora Presidente do lnstituto de Previdência socia! dos servidores Municipais de
vertente do Lério/PE - IPVEL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 30, inciso
Xlll, da Lei Municipal ne 335/2011

hilrd( b,t"AJ"/*-
SILEIDE COSTA DA SILVA

Diretora presidente do IpVEL

Publicodo no

de Ar,iso do

Fone/Fax.: (81) 3634-715G- cEp: 5s.760-000. cNpJ no. 05.634.455/0001-82


